
 
 

 

DECRETO Nº 055/2024  
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
              

“Dispõe sobre: Desafeta e dá nova 
afetação ao bem que menciona.” 

 
 
 

ADRIANA CRIVELLI BIFFE, Prefeita do Município de Piquerobi, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Sra. Secretária Municipal 

de Obras, acerca das condições e necessidade de uso do bem relacionado neste 
decreto; 

 
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade do bem ser 

aproveitado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º- Fica declarado inservível ao Setor de Obras e apto à utilização o seguinte 
bem municipal: 
 

• Relógio de ponto informatizado marca CONTROLID, modelo IDCLASS-
BIO/PROX, patrimônio nº 2908. 

 
Artigo 2º- Fica referido bem reafetado na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Artigo 3º- Proceda-se as anotações no Cadastro Patrimonial em conformidade com 
este Decreto. 

 
Prefeitura Municipal de Piquerobi, 14 de novembro de 2024.  

 
 

 
 

ADRIANA CRIVELLI BIFFE  
Prefeita Municipal 

 
 
 

Publicado e registrado na Secretaria nesta data e afixado em local de costume. 
 

 
 

Letícia Moura de Souza 
Enc. De Serviços Administrativos 
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